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PROJETO DE LEIN° {0 2023

" Dispde sobre a implementagio de QR
Codes, nos monumentos, esculturas, casas
de cultura, museus, edificagdes tombadas,
casardes, prédios e outros elementos
histérico-arquiteténicos que compdéem o
patriménio cultural do Municipio de
Itabirito. "

Art. 1° - Fica instituido o sistema de informagées histérico-
Culturais, através de fixacdo de adesivos ou painéis QR CODE, nos
monumentos, esculturas, casas de cultura, museus, edificacées
tombadas, casardes, prédios e outros elementos histérico-arquitetdénicos

que compéem o patriménio cultural do Municipio de Itabirito.

Paragrafo Unico - O adesivo ou painel QR CODE contera

Informagdes histérico-culturais acerca dos respectivos espacgos.
Art. 2° - As despesas decorrentes da execugéo desta Lei,
Correrdo por conta das dotagbes orgamentarias indicadas pelo Poder

Executivo.

Art. 3° - Esta Lei sera regulamentada pelo Poder Executivo apos
sua publicacéo.

Art. 4° - A presente lei entrara em vigor na data de sua
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JUSTIFICATIVA

Itabirito € uma cidade de interesse turistico, cujo fluxo do ano
de 2022, segundo a Rede Hoteleira composta por Pousadas, Hotéis
entre outros.

A rede Hoteleira, registrou 23.064 héspedes.

Diante disso, € de suma importancia que n&o s6 os municipes,
que muitas vezes ndo conhecem a histéria do lugar onde estdo
inseridos, mas também todos os que visitam a nossa cidade
conhegcam a nossa historia, visto que se trata de cidade rica em
monumentos, esculturas, casas de cultura, edificagées tombadas,
casardes, prédios e outros elementos histérico-arquiteténicos que
retratam a histéria do municipio.

O QR CODE é uma ferramenta tecnoldgica que pode ser
faciimente escaneado usando a maioria dos telefones celulares
equipados com camera e convertido em texto, enderecos eletrdnicos,
entre outros, o que possibilitara aqueles que utilizarem a ferramenta
0 acesso imediato a histdria relacionada ao elemento histérico-
arquitetdnico consultado.

De acordo com a Constituicdo Federal, artigo 30, 1, compete
aos Municipios legislar sobre interesse local. Do mesmo modo, o
presente projeto ndo usurpa a competéncia privativa do Chefe do
Poder Executivo.

Vale ressaltar que o presente projeto, além de extremamente
importante, é absolutamente viavel, palpavel.

Por fim, certa de contar com o apoio de Mossas Exceléncias
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para aprovagao do presente projeto, reitero meus cumprimentos a
esta Casa Legislativa.

ITABIRITO, 29 DE MAIO DE 2023.

IGOR JUNIOR DA SILVA
VEREADOR



